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Excelentíssimos Senhores (as) Vereadores (as), 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE 

REQUERIMENTO N° 062/2020 DE 14 DE AGOSTO DE 2020. V I S T O 

Requerimento para que a Prefeitura Municipal promova 
a remoção dos animais abandonados nas Rodovias CE 
- 085 e CE-179, na zona urbana do Distrito de Aranaú e 
na estrada que liga a localidade de Lagoa do Mato ao 
Préa, no Município de Cruz/CE. 

As rodovias CE-085 e CE-179 precisamente nos trechos que ligam a sede de nosso Município ao 
Distrito de Aranaú e ao Município de Jijoca de Jericoacoara encontram-se com um número 
absurdo de animais abandonados. Ao transitar pelos referidos trechos, cavalos, vacas e até 
mesmo cães e gatos são um obstáculo constante os quais os motoristas precisam enfrentar. 
Inegavelmente, a segurança no trânsito é co locada em risco. 

Outrossim, ao trafegar pelas vias e estradas do Distrito de Aranaú também é corriqueiro 
encontrar animais de grande porte abandonados, o que, inegavelmente, traz um risco para a 
segurança no trânsito e para a saúde pública. 

Da mesma forma, solicito que sejam adotadas medidas visando à retirada de animais 
abandonados na estrada que liga a localidade de Lagoa do Mato ao Preá, a qual atualmente 
passa por obras de pavimentação e futuramente será uma importante rota turística. 

Cumpre ressaltar que é de grande importância atender os anseios da população que corre 
riscos com os animais abandonados que trafegam nas rodovias, estradas e vias públicas, pois 
têm sido comum a ocorrência de acidentes nessas áreas, que muitas vezes são fatais. 

A ação solicitada neste requerimento é um benefício à vida e ao bem estar dos nossos 
munícipes, tendo em vista, esta ser uma reivindicação justa e necessária que visa assegurar a 
segurança no trânsito. Portanto, pedimos urgência na solução deste problema. 

Após o exposto, REQUEIRO à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, na forma 
regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal para que promova a remoção dos 
animais abandonados nas Rodovias CE - 085 e CE-179, na zona urbana do Distrito de Aranaú e 
na estrada que liga a localidade de Lagoa do Mato ao Préa, no Município de Cruz/CE. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Salas das Sessões da Câmara Municipal de Acaraú, aos 14 de Agosto de 2020. 
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